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DIÁRIO OFICIAL "	 SEXTA-FEIRA, 12 OL1T 1990

Decreto (1'. 99.587 , de 11 de	 outubro	 de 1990.

Abre ao ' Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor dos Mi-
nistérios do Trabalho e da Previ-
dência Social, Saúde e Ação So-
cial, crédito suplementar no valor

• de Cr$ 40.395.107.000,00, para re-
forço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O Vice-PX.esidente da República, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida no
art. 1 5 , inciso I, da Lei n . 8.044, de 15 de junho de 1990,

DECRETA:.

Art. 1 . Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
Onião . (Lei n . 7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor dos Ninisté-
rims do Trabalho e da Previdência Social, Saúde e Ação Social, crédito
suplementar no 'valor de Cr$ 40.395.107.000,00 (quarenta bilhões, tre-
zentos e noventa e cinco milhões, cento e sete mil cruzeiros), para
atender à Programação indicada no Anexo.I e detalhada co Anexo II deste
Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação das receitas
do Tesouro bananal, nos termos do parágrafo único do art. 1 . da Lei 02
8.044, de 15 de junho de 1990.

Art. 3. Este D'écreto entra em vigor na data de sua publica-

ASSOO II
ama 50 5)130 172 99.589/90.

ção.

Art. 40 Revogam-se as diSposivies em contrário.

Brasília, 11 de	 outubro	 de 1990; 1692 da independência
-e 1022 da República.

" ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardoso do Mello burumm,0
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SEÇÃO 1	 19349

DECRETO N9 99.588, DE 11 DE 01.1708R0 DE 1990

Dispõe sobre as exportações e importa-
ções de açúcar, álcool, mel rico e mel
residual.

0 , Viée-Presidente da República, no exercício do
cargo denRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da , Constituição, e teu-
doem vista'o dispoáto no art. 14,:da Medida Provisória n9- 242,
de lide outubro . de 1990.

D E CR E T A:

Art. 19 A emissão de Guias de Exportação ou de Importa -
ção, ou documento de efeito equivalente, nas operações com açú-
car, álcool, mel rico e ' mel residual, sujeita-'se, conforme o ca
no .à declaraoão . de-disponibllidade de excedente exnortável ou
de déficit da produção nacional, fornecida pela Secretaria de
Desenvolvimento Regional da Presidência da República.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 39 Revogam-se as disposições co contrário.

Brbsilia, 11 de outubro de 1990; 1699 da Independência e
1029 da República.

ITAMAR FRANCO
ZélleAL CardosodeMello

Decreto n2 99.589, de ./1	 de outubro	 de 1990.

Abre aos Orçamentos da Uni-AO,
em favor de Entidades em Eg,-
tinção, Dissolução gu Privati-
.99E O, crédito suplementar co
valor de Cr$ 3.214.4811:000,00,
para refórço de OotaçOes con-
signadas nos vigentes orcaffien-
tos.
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...ci. "wenn ao uno "'Men wammoráms • alo to CO. /WAIS C•111O Vice-Preáidente da República, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-

fere o . art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
no art. lo, inciso I, da Lei ns 8.044, de 15 de junho de 1990,

1)-E'CRETA:

Art. 12 Pica aberto aos Orçamentos da União, em favor de
'Entidades em ExtinçãO, DiSSolução co Privatização, crédito suplementar
no valor de Cr$ 3.214.488.000,00 (três bilhóes, duzentos e quatorze
milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil cruzeiros)", para atender à
programação constante do Anexo I deste Deereto.

Art. 2 2 Os recursoe necessários à execução do eisoosto no
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação de receita
do Tesouro Nacional, nus- termos do art. 1 2 , parágrafo único, da Lei
118 8.044, de 15 de junho de 1990.

Art, 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
g4o.

Art. 42 Revogam-se as.disnesições em contrário.

Brasília, 11	 de outubro	 de 1990; 1692 da Independência
e 102 2 da República.

ITAMAR FRANCO

Zélia M. CardOSO de Mello
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